
EDITAL Nº 003/2012. 
 
 

ABRE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZANANDRÉA, Prefeito de São Valentim, no uso de suas 
atribuições legais, considerando necessidade emergencial, por excepcional interesse 
público no preenchimento de cargos para o andamento regular da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, por prazo determinado, até 31 de dezembro de 2012, torna 
público, que no período entre 01 a 07 de fevereiro do corrente ano, estarão abertas as 
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Deposto no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min,  
com a finalidade de estabelecer um CADASTRO RESERVA para a contratação temporária 
de professores para os seguintes cargos: 

 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

R$ ESCOLARIDADE 

Professor Área 2, Nível 3 – 
Geografia 20 653,82 Licenciatura Plena na disciplina 

Professor Área 2, Nível 3 – 
História 20 653,82 Licenciatura Plena na disciplina 

Professor Área 2, Nível 3 – 
Língua Inglesa 20 653,82 

Licenciatura Plena na disciplina de 
Língua Portuguesa com habilitação 
em Língua Inglesa 

Professor Área 2, Nível 3 – 
Matemática 20 653,82 Licenciatura Plena na disciplina 

Professor Área 2, Nível 3 – 
Educação Física 20 653,82 Licenciatura Plena na disciplina 

Professor Área 2, Nível 3 – 
Educação Artística 20 653,82 Licenciatura Plena na disciplina 

Professor Área 2, Nível 3 – 
Técnicas Agrícolas 20 653,82 Licenciatura Plena na disciplina 

Professor Área 2, Nível 3 – 
Língua Portuguesa 20 653,82 Licenciatura Plena na disciplina 

Professor Área 1 (Séries 
Iniciais) 20 

566,07 
 

653,82 

 
Normal Ensino Médio e/ou  
 
Normal Superior e/ou Pedagogia 
completo 

Professor Área 2, Nível 3 – 
Sociolinguística – EJA 20 653,82 Licenciatura Plena na disciplina de 

Língua Portuguesa 

Professor Área 2, Nível 3 – 
Sócio-histórica 20 653,82 Licenciatura Plena na disciplina de 

História e/ou Geografia 

 
Para inscrição, serão exigidos os seguintes requisitos: 
a) idade mínima de 18 anos; 
b) habilitação específica para o cargo. 

 



Os documentos para a inscrição serão: 
a) cópia da carteira de identidade; 
b) cópia do CPF; 
c) cópia do comprovante de habilitação; 
d) cópia de diplomas, certificados, simpósios e seminários na área da 

titulação. 
 

   As inscrições serão homologadas e publicadas, através de Edital, no dia 
08 de fevereiro. Os interessados em interpor recurso terão o dia 09 (nove) para fazê-lo, em 
havendo recurso será publicado seu resultado no dia 10 de fevereiro.  
 

A classificação será feita, por maior pontuação nos títulos apresentados,  
obedecendo os seguintes critérios:  

a) doutorado, 25 pontos; 
b) mestrado, 20 pontos; 
c) pós-graduação na área de atuação, 6 pontos até no máximo de 12 

pontos; 
d) cursos com 40 ou mais horas, 3 pontos até no máximo de 15 pontos; 
e) seminários e simpósios, 01 ponto, até no máximo de 10 pontos. 
 
Havendo empate, será classificado o candidato com maior idade, 

persistindo o empate sorteio.   
 
O Edital de resultados será publicado em 13 de fevereiro, tendo os 

interessados um dia útil (14 de fevereiro) para interpor recurso, sem efeito suspensivo. 
 
Em havendo recurso o resultado será publicado no dia 15 de fevereiro e a  

Classificação Final do Processo Seletivo no dia 16 (dezesseis). 
 
Não havendo inscritos no cargo, far-se-á inscrições suplementares, no dia 

22 de fevereiro do corrente ano, no mesmo local no horário das 13h30min às 17:00 horas, 
podendo inscrever-se quem não tiver titulação, mas que esteja cursando a área afim. O 
resultado das inscrições suplementares será publicado por Edital em 23 de fevereiro de 
2012. 

 
Os locais de trabalho e os turnos de atividades serão definidos pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, conforme as necessidades. 
 
Caso o aprovado não queira assumir, será automaticamente 

desclassificado, chamando-se o próximo classificado. 
 
As inscrições serão gratuitas, e para apenas um cargo, podendo ser 

realizada através de instrumento procuratório com firma reconhecida em cartório. 
 
São Valentim, 30 de janeiro de 2012. 
 
 

   ANTONIO JOSÉ ZANANDRÉA 
   Prefeito de São Valentim 

 


